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SERVIçq PÚBLICO FEDERAL
MINISTERIO DA EDUCAÇAO

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE CONTRATO nº 52 / 2012

Contrato de Prestação de Serviços nº
52/2012 que entre si fazem a Universidade Federal Flu-
minense e a empresa RT Pitágoras Empresa de Obras
Ltda.

A UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, autarquia Federal, vinculada ao Ministério da Edu—
cação, com sede na Rua Miguel de Frias nº 09, Icaraí, Niterói, Estado do Rio de Janeiro, doravante denomi-
nada CQNTMTMTE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.523.215/0001-06, neste ato representado pelo seu
Magnífico Reitor, Professor ROBERTO DE SOUZA SALLES, nomeado por Decreto Presidencial de
OSINov/ZOIO, publicado na DDM. n.º 213 de OB/Nov/Zom, e inscrito no CIC/MF sob o nº 434.300.237-34,
e a empresa RT PITÁGDRAS EMPRESA DE OBRAS LTDA.. inscrita no CNPJ/MF nº 01.685.092/0001—
53, sediada na RUA HERCILIA, 607, CASA 01 — VILA EMIL, na cidade de MESQUITA, Estado do RIO
DE JANEIRO, representada neste ato por LICINIO FERNANDO DA GRAÇA ROCHA, portador da cédula
de identidade nº 3111543, expedida pelo IFP, e inscrito no CIC/MF sob o nº 359.399587—53, conforme
poderes expressos constantes do Processo n.º 23069.002.745/2010—02, doravante denominada
CQNTRATM, resolvem celebrar o presente Contrato, resultante do Em & IM ª m &
W mediante as cláusulas e condições a seguir estabeiecidas. instrumento este regido nos
termos da Lei Federal nº 8666/93, com as aitençoes detemirmdas pela Lei nº 8883/94, e posterior altera“-
çoes.

1 CLÁUSULA PRIMEIRA ' 951519 9.9 SQUIBAIQ

1.1 O presente Contrato tem por objeto a prestação, pdª 'ºªÉÉme dª WWW por preço giobai, de
serviços de engenharia para execução de compiemefitªçªº dª obra de CORStmção de um prédio
de um pavimento, com salas de auiªs e demais dependências da Escolª de Arquitetura e Urba-
nismo da UFF, situado no Campus da Praiª Vemeªha, na Rua Passos da Pátria n.º 156, bairro de
São Domingos, Niterói — RJ.

1.1.1 — Os serviços serão executados conforme especificªções contidas no Edital de To-
mada de Preços n.º 01/2012/PROAD e seus anexos, que passam a fazer parte
integrante deste, independentemente de transcriçãº-

2 CLAUSULA SEGUNDA — mºa 29 99818312
21 _ para a execução dos serviços contratados fica ajustado o preço giobai de R$ 19555730(Cememeabmª,mmªdwmemmªªemmcentavos),

conforme Proposta Comercial apresentada nas condições do Edital de Tomada de Preçºs "'-ª
01/2012/ PROAD.

2.2 — A forma de execução dos serviços é indireta, sob O regime de empreitada por preço giobai
proposto pela CONTRATADA, conforme a planilha de orçamento constante no Anexo A, que faz
parte integrante deste Contrato.

2.3 — As despesas decorrentes dª execução dºª serviços, objeto dªºº Contrato, correrão por conta
dos recursos da fonte 0112, no eiemento de despesa 339039, 6030 Cºmprometimento foi feito a—
través das Notas de Empenho nº 2012NE801652 e 2013531653, da quai, uma cópia é en-

, ' “gvl, tregue à CONTRATADA neste ato.
ºi ' ,; “39.4 - Os preços contratados não serão reajuEEãdêâ:
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3 cuusuu TERCEIRA — Mªcªcãº
3.1 — A CONTRATADA apresenta garantia de execução dos serviços ora contratados, no valor que

corresponde a 5% (cinco por cento) do valor global contratado, de acordo com o previsto no art.
56 da Lei 8.666/93, cujo documento comprovando a operação foi apresentado pela
CONTRATADA, conforme especificado abaixo e cuja cópia faz parte integrante deste termo:

3.1.1 — A garantia é na modalidade de fiança bancária, cujo fiador e emissor é o Banco......................... , CNPJ nº atraves da carta de fiança
n.º .............. , no valor de R$ 9.827,87 (Nove mil, oitocentos e vinte e sete reais e oi-
tenta e sete centavos), emitida em / IZOIO.

3.1.2 — A garantia é na modalidade de seguro garantia, cuja apóiice n.ºo775.02.868—5, foi
emitida pela PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ n.º 061.198164/0001-
60, como garantidora, no valor de R$ 9.827,87 (Nove mil, oitocentos e vinte e sete
reais e oitenta e sete centavos), emitida em ] /2010.

3.1.3 — Garantia na modalidade de caução em dinheiro, conforme recibo de depósito ban-
cário feito junto à Caixa Econômica Federal (CEF), na agência ............ e conta n.º
................ no valor de R$ 9.827,87 (Nove mil, oitocentos e vinte e sete reais e oi—
tenta e sete centavos), emitido em / /2010.

3.2 — Se o valor da garantia for utiiizado em pagamento de qualquer obrigação, inclusive indeniza—
ção a terceiros, a CONTRATADA, desde já, se obriga a efetuar a respectiva reposição, no prazo
máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação da CONTRATANTE.

3.3 — Em caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação do prazo, a CONTRATADA Fica obri—
gada a apresentar nova garantia na mesma modalidade da anterior ou complementar à já exis-
tente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data da alteração do valor contratual.

3.4 — A garantia ou seu saldo será liberado ou restituído, a pedido da CONTRATADA, no prazo de até
7 (sete) dias consecutivos após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, conforme pre-
visto na Ciausula Décima.

3.5 — Caso a CONTRATADA não cumpra o disposto nos subitens 3.2. e 3.3, dentro do prazo estipula—
do, ficará sujeita às penaiidades cabíveis ao caso.

4 CLAUSULA QUARTA - QMAQQES QA ÇQNIBAIAQA
4.1 - Assumir integral responsabilidade legal, administrativa e técnica:

4.1.1 - pela boa execução, eficiência e qualidade dos serviços, obrigando—se a reparar, cor—
rigi—r, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto dos serviços em que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou de peças/materiais empregados, inclusive substituição de materiais
ou peças, necessários ao perfeito desenvolvimento dos serviços;

4.1.2 - pelo fornecimento de materiais e mão de obra;
4.1.3 - todos os materiais fornecidos pela CONTRATADA deverão ser da melhor qualidade,

obedecendo às especificações técnicas e as normas da Associação Brasileira de Nor-
mas Técnicas.

4.1.4 - pelo cumprimento dos elementos técnicos recebidos;
4.1.5 - responsabiiizar—se por quaisquer danos causados direta ou indiretamente a contra-

tante ou a terceiro, decorrente de sua culpa ou dolo, quando da execução dos servi—
ços objeto do presente instrumento, não excluindo ou reduzindo esta responsabilida-
de a Fiscalização ou o» acompanhamento pela Contratante. A reparação ou ressarci—
mento, conforme o caso, deverá ocorrer no prazo que for fixado pela Contratante, a—
través de notificação administrativa, sob pena de adoção das medidas judiciais cabi—
veis;

4.1.6 - por todo e qualquer acidente que venha ocorrer com seus funcionários, durante a
execução dos serviços.

4.1.7 — por toda a organização e limpeza do ambiente de trabailw durante a execução dos
serviços e no final de cada expediente.
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4.2 - Observar a Legislação Ambiental vigente, notadamente & Lei 12.305/2010, que implementou a
política de resíduos sólidos no pais ;

4.3 — Não subcontratar o total dos serviços a ele adjudicados, sendo-lhe, entretanto, permitido fazê—
lo parcialmente, com a prévia anuência por escrito da CONTRATANTE, continuando, porém, a
responder direta e exclusivamente, pela fiel observância das obrigações contratuais.

4.4 — Providenclar a sua conta o seguro de responsabilidade civil, inclusive, respondendo pelo que
exceder da cobertura dada pela seguradora, não cabendo a CONTRATANTE qualquer obrigação
decorrente de acidentes devidos a riscos de espécie.

4.5 - Cumprir todas as exigências das leis e normas de segurança e higiene do trabalho, fornecendo
adequado equipamento de proteção individuai (EPI) e/ou coletivo (EPC), necessários aos seus
empregados e/ou terceiros.

4.6 =— Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi—
das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame licitatório, conforme
determina o inciso XIII do art. 55, da Lei Federal nº 8.666/93.

4.7 — Submeter-se à Fiscalização exercida sobre os serviços contratados, fornecendo informações e
demais elementos necessários, apresentando àquela, relatório de atividades contendo a des—
crição de todos os serviços executados, indicando deficiências e sugerindo correções necessárias,
e quando realizados, os resultados dos testes.

4.8 — Manter a frente dos serviços um preposto seu, idôneo, devidamente habilitado e credenciado
perante a CONTRATANTE, com poderes para decidir e tomar deliberações em tudo quanto se re—
lacione com a execução dos serviços, assim como sobre quaisouer exigências feitas pela Fiscali-
zação. Deverá dirigir tecnicamente os serviços contratados, obrigando-se a obedecer aos proce—
dimentos de trabalho por si elaborados, de comum acordo com a Fiscalização, respondendo ci-
vil e criminalmente por quaisquer ônus ou impericias.

4.9 » Atender quanto a seus empregados, mantendovos quando em serviço, bem apresentados e e—
quipados, trajando uniforme e portando tarjeta de identificação, afastando, imediatamente das
áreas da CONTRATANTE qualquer empregado seu que venha a criar embargos à Hoodia-çâo,
sem qualquer ônus para esta.

4.10 - Substituir, em caso de falta ou de impedimento ocasional, seu preposto representante por
outro empregado com amplos poderes para representa-la e cujo nome deverá ser submetido
também à apreciação da Fiscalização.

4.11 — Responsabilizar-se pela guarda de seus materiais, equipamentos e ferramentas necessárias
à execução dos serviços, até a data do recebimento provisório dos mesmos, nos termos do item
11 deste Contrato.

4.12 — Responsabilizar—se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Escais e comerciais, resul—
tantes da execução dos serviços.

4.13 — Manter, desde o 10 dia de execução dos serviços, livro de ocorrências, cujo termo de aber—
tura será feito pela Fiscalização e deverá conter 1 (um) original e 2 (duas) cópias por página,
que serão destinadas, respectivamente, ao Processo - Fiscalização — Contratada.

4.14 - Executar, sempre que houver demolições e retiradas de materiais existentes, sob sua res—
ponsabilidade, os devidos escoramentos e procedimentos de prevenção de acidentes, visando à
segurança do pessoal, da obra, do Patrimônio Público e propriedade particular. W
H...—J;...“ ,.». : ,,_,,_., .. . , _, _ A . . .

4.15 — Todo o entulh decorrente “ da obra deverá ser removido periodicamente pela
CONTRATADA, evitando e assim o acúmulo do mesmo.

4.16 — Providenciar junto ao CREA ou CAU a Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica
pela execução dos serviços.

,.! .

5 CLAUSULA QUINTA " RAS W QA SQNIBAIANIE
5.1 - Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços, permitindo o livre

acesso às instalações, quando solicitado pela CONTRATADA ou seus empregados em serviço.
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6 CLAUSULA SEXTA - m
6.1 — O prazo de vigência do Contrato, referente aos serviços objetos deste Contrato, será de 05

(cinco) meses, contados a partir da data da sua assinatura.
6.2 - O prazo de execução dos serviços de que trata o presente contrato, será pelo período de 03

(três) meses, a contar da data do recebimento da Ordem de Inicio dos Serviços (05), conforme
consta na Carta Proposta da CONTRATADA.

6.3 — O contrato poderá ser prorrogadº, mediante Temo Aditivo, a critério único e exclusivo da
CONTRATANTE, não podendo exceder em sua totalidade o prazo de 50 meses,

6.4 — A Ordem de Inicio dos Serviços (05) será emitidª Pªº Diretoriª de Engenharia/Coordenadoria
de Engenharia e Projetos da Superintendência de EW & Projetos/SUED.

6.5 - A Fiscalização comunicará forma—Mum à CONTRATADA, na data da emissão da os e essa
terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, para recebê—la, Findo os quais, será aplicada a multa
prevista na Cláusula de Penalidades deste Contrato.

6.6 - A CONTRATADA obrigar-se—á a iniciar os serviços adÍUdlCªdºs. & partir da data do recebimento
da respectiva Ordem de Serviço,

5_7 . Não será admitida prorrogªção de prazo ou retardªmªªtº nª EXECUÇÃO dº ºbjeto deste Contra-
to por fomento deficiente de materiais elºª sem a não ser pºr casa tornam e alheio a sua
vontade, devidamente justificada perante a Piscªndo.

7 CLAUSULA SÉTIMA - W
7.1 - Os serviços, objeto deste Contrato, serão pagos “ª “ªdidª em que os mesmos sejam efeti-

vamente executados e de acordo com as parcelas mensais dª ÓGSCMWSO previsto no cronogra—
ma físico—financeiro, apresentado pela Contra-tada, junto com ª sua Mªmmª de orçamento, obe—
decendo às especificações dos mesmos.

7.2 — A oonfmnação dos serviços executados será efetuada Pªlª Fiscªlizªçãº. que emitirá, para cada
parcela medida, uma cópia da Planilha de Contrºlº “3500 ª FM“), contendo todos os i—
tens de planilha de orçamento proposta, a discriminªçãº ªºs sºm?—73, quantitatwos previstos,
preços unitários e totais, bem como os quantitativos e W totais de cada medição efetuada e
o saldo físico e linanceiro do contrato.

7.3 A CONTRATADA deverá apresentar Fatores ou Nom Fm, contendo a discriminação resu-
mida dos serviços executados no período e ª medição. ª ªlfª 59 Rªfªel de ªcºrdo com a planilha
de controle fisico e financeiro efetuada pela Fiscalizªçãº. numero e título do processo administra—
tivo, e seus dados bancários.

7.4 — A Fatura ou Nota Fiscal juntamente com a planilhª de controle físico e Financeiro, fornecida e
"""" - atestada pela Fiscalização, bem como as Gºiªs ªº MM ªº “em e INSS do mês“mm:,wmmamawhmmmamw

ção doo migas, serão encanúnhadas pªª mm 9033 W. Se houver diver-
gências entre estas, a rejeitará mediante justificativª e comunicação à CONTRATADA, dentro do
prazo máximo de 3 (três) dias úteis.

7.5 , 0 pagamentoseráefetuadoàContratadamemMªm ”éºdécâmoqmntodia útil apósa
apresentação do documento de cobrança (Nºtª Fiscal ou Fatura) ª FM, por meio de Or-
dem Bancária para crédito em Conta Correm, ªffªVªS de W ªgêªcªª bªncária do território
nacional.

7.6 — O pagamento da última medição ficará mamª, ª apresentação, juntamente com a
Fatura ou Nota Fiscal e a Planilha de Controle Físico e anoelm, do termo de Aceite Provisó-
rio previsto na Cláusula Décima do presente Contrªtº e dº Cemªoedo de inexistência de débitos
relativos às obrigações trabalhistas relacionªdºs com 05 SGWÍÇOS contrªtados.

7.7 — A CONTRATADA deverá manter—se regulªm no SM 60 Mªmona» Unincado de
Fornecedores — SICAF.

7.7.1 — Constatada & situação de irregularidªe dª CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma
será advertida por escrito pela CONTRATANTE. Pªrª miª reguiarize sua situação ca—
dastral, em um prazo de 48 horas ou Wmª ªªª ªªª“: Sºb Penª de FGSCÍSãº
contratual. (Parecer PGFN/OU 401 de 2356312000)
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7.8— A atualização monetária dos valores devidos e não pagos dentro do prazo estabeleci—
do no item anterior, se cabívei, observará & iegisiação específica em vigor e de acordo
com a fórmula e o índice abaixo especificados. Apurados desde a data acima referida
até a data do efetivo pagamento, calcuiados pro rata tempore:

7.8.1 EM = [(1+(1PCA/100))i"/ªº) — 1] x VP
Sendo: EM — encargos moratórios a serem acrescidos à parce—ia a ser paga;

IPCA - percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo do mês imediatamente anterior a data do efetivo pagamento;

N — número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento ;

VP — valor da parcela a ser paga.

7.9 — O pagamento poderá ser efetuado em parceias, após confirmação por parte da Fiscalização,
sendo que o vaiar das parcelas será iguai ao somatório dos valores totais de cada medição, dis—
criminada separadamente.

» 8 CLAUSULA OITAVA — CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO

1.1 — Os preços dos serviços contratados não serão reajustados, durante o prazo de 12 meses de e—
fetiva contra-tação (art. 11 da Lei nº 8380/94; o art. 28, capote & lº,da Lei nº 9069/95; e o
art. 20, & lº, da Lei nº 10.192/01).

1.2 — O termo iniciei para apuração do percentual de reajuste, mantendo a periodicidade anual do
contrato, será contado a partir da data limite para a apresentação da proposta.

1.3 — Para o cálculo da taxa de reajustamento, será ser utilizado o índice setorial da aferição da vari—
ação do custo da construção civil, fornecido pela Fundação Getúlio Vargas — FGV.

9 cuwsuu uouA — emªna-sesmariªs
9.1 - A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, por:

9.1.1

9.1.2

9.1.3

9.1.4

9.1.5

9.1.6

— execução defeituosa dos serviços.

— paralisação dos serviços por mais de 24 (vinte e quatro) horas, por culpa exciusiva
da CONTRATADA.

— existência de débitos para com terceiros, inclusive das obrigações trabalhistas, re—
lacionados com os serviços ora contratados, e que possam por em riscos seu bom
andamento ou causar prejuízos materiais, financeiro ou moral à CONTRATANT E.

— existência de quaiquer débito exigível pela CONTRATANTE.

— divergência entre a Fatura ou Nota Fiscal com a Planilha de controle Físico e Flnan—
celro.

- a não apresentação das guias de recolhimento de INSS o FGTS do respectivo mês
de competência do pessoal contratado pela CONTRATANTE, para execução dos servi-
cos.

10 cuusuu DÉCIMA - W
10.1 — A Fiscalização da execução dos serviços será de competência e responsabiiidade exciusiva

da CONTRATANTE. Será exercida por proôssionai previamente designado ou preposto por eia
credenciado com plenos poderes para fiscalizar e acompanhar os serviços. Poderá ser assessora-
do por profissional ou empresa especializada, expressamente contratada para tal fim, a quem
caberá verificar se na execução dos mesmos está sendo cumprido o presente Contrato, .as espe-
cificações técnicas e demais requisitos.

10.2 A execução do objeto do presente Contrato deverá ser realizada rigorosamente de acordo
mmasespecãações,NwmasTémkaswLega$ededemaBdementostécMcosfomaMos
peia CONTRATANTE, sendo que quaisquer aiterações somente poderão ser reaiizadas, mediante
autorização prévia da Fiscalização.
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10.3 - A Fiscalização poderá sustar a execução dos serviços total ou parcialmente, em definitivo
ou temporariamente, cabendo à CONTRATADA o direito a receber indenização, peio que houver
executado até a data da sustação.

10.4 — A Fiscalização fará inspeções periódicas nos equipªmentos e qualquer reclamação ou ad—
vertência a ser feita à CONTRATADA, deverá ser transmitida por escrito.

10.5 - A omissão da Fiscalização, em qualquer circunstância. não eximirá :: CONTRATADA da to-
tal responsabilidade pela boa execução dos SBTViÇºS—

10.6 - A Finalização terá os mais amplos pºmº. mºm pm:
10.6.1 Indicar à CONTRATADA os detalhes para montagem de escritório, incluindo aí utiliza—

ção de sanitários/luz/força existente no local-

1o.5.2 - Exigir da CONTRATADA o cun'iprimento rigº'ºªº dªs eMªc—ções ªssumidas.

10.6.3 — Fixar prazos para a conclusão dos SerÍÇOS: ºººsªdªfªdª ª natureza dos mesmos.

10.6.4 — Ordenar e imediata retirada do iocoi, ªº M ?ª CWTADA que estiver
semunãwmeousemoequipamenãºªºWWWárão,wainda,
que embaraçar ou dificultar a sua ação fiscªlizªdora, ou cuja Permanência na área, a
seu exclusivo critério, julgar inconveniente—

10.6.5 - Wouswtarquaiquer sewiçownªºmiªW—Wde acordocom &
boa técnica; que atente contra a segurança, bens dª CONTRATANTE ou de terceiros.

10.6.6 - Sustar o pagamento de faturas, no caso de mºbs-infªncia pelª CONTRATADA, dos

10.6.7 — Determinar a prioridade de serviço, contrºlªr ªS Cºndições de trabalho e solucionar
quaisquer casos que lhes digam respeito.

10.6.8 - No caso de mªnda, peia CONTRATA”: ªªª Wºªhº— Wadas pela Fie—
calização, terá esta, além do direito de ªplicªçãº das Geminações previstas neste
Contrato, também o de suspender a WeªtªÇ-ãº dos semços contrªtados,

10.6.9 — Notificar por escrito a CONTRATADA, fixando-lhe M: m m defeitos ou ir—
reguiaridades constantes na prestação dºs ”Wiº”. ªssim como da apiicação de e—
ventuai penaiidade, nos ten-nos da ciáusuª'ª ºnze deste Moto.

11 CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - mm
11.1 - Executado o Contrato, será lavrado:

11.1.1 — Termo de Aceite Provisório: pelo responsável por seu acompanhamento ou Fis-
calização e pelo responsável da CONTRATADA, mediante termo circunstanciado, as-
sinado pelas partes até 10 (dez) dias dª dªtª da comunicação escrita, emitida pela
CONTRATADA.

11.1.2 - Termo de Aceite Definitivo: Pºr Sª'Yªªfªf_ºU Cºlmªãº Gªlªuda pela Coordena-
doria de Arquitetura, Engenhariª e Mnmomo, mªmª termo Circunstanciado, as—
sãnadopeiaspartes,apósodeamººmªºªºWºUVWaequenão
poderá ser superior a 90 (noventa) dias dª data do termo de aceite provisório, que
comprove a adequação do objeto aos tem“ contratuais, ºbservado o disposto no
Art. 69 e 73 da Lei 8566/93.

12 CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - W

12.1 - A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes Meªd—ºdes: ªdvertência, muito, perda de ga-
rantia, rescisãodeContrato, dedamçãodeinidºªªªªdªºmºªºª'ºªºdeiicitarecon—
tratar, sendo advertida por escrito através do Livrº de Ocorrências, sempre que infringir as obri—
gações contratuais.

12.1.1 Em se tratando da primeira falta de mªs“ Wen será concedido prazo para sa—
nar as irregularidades.

12.2 — o atraso injustificado na execução dos micos ªndam ª COWTADA às muitas de
ma, caicuiadas conforme previsto nos itens W: 9951 Wºáºílº de outras sanções
previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações Pºãtêflêfºs-
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12.3 — Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no
caso de atraso 'mjustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou
inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a
prévia e ampia defesa, às seguintes penalidades:

12.3.1 - advertência;
12.3.2 — muita, incidente por dia e por ocorrência, até o limite de 10% (dez por cento) do

vaior total do contrato, recoihicia no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos,
contado da comunicação oficial, segundo graduação definida nas tabeias nºl e nº 2
abaixo:

TABELA Nº 1GRAU MULTA
01 o, 2% por dia sobre & vaiar se item de serviço daplanilha oramgnjgªg
02 o, 5% por dia sobre _9 vaiar 99 item de serviço da

planilha Ol'çl

03 1,0% por dia sobre 8 Vãiêf 66 item de serviço da
planilha orçamentária

04 0,33% por dia sobre o valor global do contrato

TMZUEM mais DA "IMO euu
01 Permitir situação que crie e “Sªm de seus” dano—WJÍGSIO corpo— 03ral ou cansam-Qnd“ letais.
02 Atraso injustificado dos sewloos previstº! em Gºntrlto. 02

Manter profissional! tem Wenetus pela mm os serviços gº....
03 tratados,oudoimdeefeaiafsuammição,quandoemidoneiª oz

FISCALIZAÇÃO, Pºr Mªranel-

04 Permitir a execuçãº dº. m seu mas às EPI/EPC, por “Manel. 01
Recusar—se a executar ou mm mm pela Escalação, por05 serviço. ***—“_ 02

06 Deixar de zelar pelas instaiações da W ou de Gêiªêêirºs. 01
Deixar de cumprir «Geminação foram ou instrução 59 %%%&, por07 02ocorrência. ....................................................

08 Deixar de cumprir quaisquer 668 itens do edital e de seus anexos, ainda que 01não previstos nesta tabela de muitas, por item e por ocorrência;

09 Pelo atraso injustiôcado na inicialização dos serviços objeto da contratação 04ou pela paralisação dos mesmos.

123.2. 1 — A aplicação da multa relativa ao item 09, é limitada a 30 (trinta)
dias, a partir dos quais é causa de rescisão contratual;

12.3.3 — suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a UFF, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

12. 4 — As multas previstas anteriormente, não têm caráter compensatória, e consequentemente, o
pagamento delas não exime a CONTRATADA de giosa ou responsabilidade pelo: eventuais cla—
nos, perdas ou prejuízos que por ato seu ou de seus prepostos venham acarretar a
CONTRATANTE.

12.5 - A CONTRATADA não incorrerá em muita na ocorrência de caso fortuito ou de força maior,
ou de responsabilidade da CONTRATANTE.

12.6 — As sanções de multa podem ser apiicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertên—
cia, suspensão temporária para iicitar e contratar com a Administração da CONTRATANTE e im—
pedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios.
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12.7 - A CONTRATADA responderá por perdas e danos ocasionados à CONTRATANTE, os quais se-
rão apurados em competente processo, levando em conta as circunstâncias que tenham umd-
buído para a ocorrência do fato.

12.8 — A suspensão do direito de licitar e contratar com a CONTRATANTE serão declarados em
função da natureza e gravidade da falta cometida considerando, ainda, as circunstâncias e o in—
teresse do órgão e não poderá ter prazo superior a 02 (dois) anos.

12.9 — A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Serviço Público será em função
da natureza e gravidade da falta cometida, de faltas e penalidades anteriores aplicadas, ou em
caso de reincidência.

12.10 - Sem prejuízo da aplicação ao inadimplemento das sanções que lhe couberem, a
CONTRATANTE, poderá. reter créditos decorrentes do Contrato e promover a cobrança judicial ou
extrajudicial, por danos e perdas.

12.11 — Nenhum pagamento será feito a CONTRATADA antes da cobrança das multas aplicadas, ou
relevado qualquer multa a ele imposta pela CONTRATANTE.

13 CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECURSOS

13.1 — Da decisão de aplicar multa, e mediante prévio recoihimento desta, são cabíveis, sem efei—
to suspensivo:

13.1.1 — Pedido de reconsideração, em 05 (cinco) dias úteis, contados da ciência da decisão.

13.1.2 - Recurso para a autoridade imediatamente superior, no prazo de 05 (cinco) dias (1—
&&,mnmdosdadêndadoindererimemdopedidodemoonsidençõo.

14 CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — RESCISÃO

14.1 — A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, assim como as disposições
dosartigos78e79daLeiFederaln08566/93esueselteroçõespostenms.

14.2 - A rescisão do Contrato acarretará, sem prejuízo da exigibilidade de débitos anteriores da
CONTRATADA, inclusive por muitas impostos e demais cominações estabelecidas neste instru—
mento, na suspensão imediato da execução dos serviços, objeto do mesmo.

14.3 - O presente Contrato poderá ainda ser rescindido por conveniência administrativa da
CONTRATANTE mediante comunicação escrita, entregue diretamente ou por via postal, com an-
tecedênciaminimadeZO(-vinte)dias, obedecendoaodispmonosartigosÉeBºdaLeiFederel
nº 8.666/93, e demais legislações vigentes.

14.4 — No caso de rescisão determinada por ato unilateral da CONTRATADA, ficam asseguradas à
CONTRATANTE:

14.4.1 — assunção imediata do objeto do Contrato, no estado em que se encontrar, por ato
próprio da CONTRATANTE;

14.4.2 - mtençâodecédkosdeconentesdoContratoatéoEmitedospmjuizoscausadosà
CONTRATANTE;

14.5 — execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE e dos valores das
muitas e indenizações a eia devidos.

15 cuusuu DÉCIMA QUINTA - mm;;
15.1 - É vedada à CONTRATADA:

15.1.1 - caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem
prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

15.1.2 -opor, emqualquerciroimstância, direieoderebençãosobreaobra.

15.1.3 — interromper unilateralmente os serviços augando inadimplemento pela
CONTRATANTE.
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15.2 — A CONTRATANTE não admitirá quaisquer alterações nas especificações ou projetos, salvo
casos especiaiissimos, a seu exclusivo critério, suficientemente justificados e fundamentados
com a necessária antecedência.

16 CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - W
16.1 - Fazem parte integrante do Contrato, todos os documentos referidos no Editai, e qualquer

de seus anexos, independentemente de transcrição.

16.2 — Quaisquer erros, omissões, incorreções, dubiedades ou discordância eventualmente encon—
tradas pela CONTRATADA nos detaihes e especificações no decorrer da execução dos serviços,
deverãoseroomunioedosporescritoaCOWRATA-NTE, afim deseroorrigidode modoàbem de—
finirem as intenções do Contrato.

16.3 — A CONTRATANTE reserva-se o direito de paraiisar ou suspender, a quaquer tempo, os ser—
viçoscontratadosdeíomaparciaioutotai, mediantepagamentoúniooeexciuemdossewiços
já executados e a aquisição por ajuste entre as partes, de materiais existentes no local da obra e
a eia destinadas, e a proceder de caixas formas, ressaivadas as responsabiiidades legais e con—
trawais.

16.4 — Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato exciuir-se—á o dia do começo e inclu-
ir—se—á o. do vencimento. 'Se este dia recair em dia sem expediente na CONTRATANTE o término
ocorrerá no primeiro dia util subsequente de expediente.

17 CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - W
17.1 - A pubiicação resumida deste Contrato e seus aditamentos no Diário Oficial da União, será

promovida peia CON'TRATAIWE, na mesma data ou ate' o quinto dia útil de mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

18 CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — mm

18.1 — As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e juigadas na Justiça Federai de Niterói/RJ, seção Jiudi-
ciária do Rio de Janeiro, na forma prescrita pelo art. 109, I, da Constituição Federal

18.2 — E assim, por estarem justos e contratados, assinam este Contrato em 03 (três) vias de i-
guai teor e forma, para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a tudo presentes.

Niterói, ,.; I“»

UNIVERSIDADE [. ".WS!

dª“ ' * LICINIO FERNANDO DA GRAÇA ROCHA

R'I' PHÃGORAS EMPRESA DE onu %%%&“ CPF: 359.399.587-53

Testemunhas: m
WW“ M.;. Za [iv/edãº o” ,? W pjo; / é “ªº“ cªiº aº?“ .»â /[ªv/ºw gº“ .)? /”j “ª' WJ uau/M/

(nome e CPF)
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